
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRA TO No 02012017. 

PRESTAcA0 DE SERVIQOS JUNTOS AOS PROGRAMAS 
VINCLJLADOS A SECRETARIA DE EDUCAQAO DO MUNICIPIO, 
TAIS COMO: PROINFO LINUX EDtJCACIONAL, ENTIRE OUTROS 
EM CONFORMIDADE COM OANEXO I TER&IO DE REFERENCIA. 
POR UM PER1ODO DE 09 MESES, CONFORME JAROCESSO N° 

Aos 
MA, 

Municip S3O CARVALIIO DOS REIS Brasileiro Casado, resideTtt34Ru 19 de 
Dezembro, n'-454,nesta cidade-de Sftio Novo/MA, portador do RG fl.0  ±9411420027 e do 
CPF/MF n.°-168.4e0,442-72, - tataite dezpm 	csrnsmente CØNTMTI4NTE e a 
empresa GENESisttfiJflOWQt9$ -- 	IEi4$flM—JiEjiIths, CNPJ sob o n° 

subsidiadarnente pela Lei .nt8$6Øe 21. ce<Junbq.. 	q 	postehorë ilifriar a 
presente TERMO DE CONTRATOEtREStAçAOt ESERV1çØS,càjá minuta fol examinada 
pela Assessoria Juridica da Prefeitura Municipal, que eniitiu seu parecer, conforme a parágrafo 

nico do artigo 38 da Lei n° 8.666, de 1993, mediante as seguintes condiçöes: 

1. DOS SERVICOS 
1.1 0 Presents contrato tern par objeto a contratação pelo MENOR PREO pam a prestacão de 
serviços juntos aas programas vinculados a Secretada de Educaçao do Municipio, tais como: 
PROINFO, LINUX EDLJCACIONAL 

Irnplantação de suporte, treinamento e acompanhamento, incluindo a conflguraçao e ativaçao de 
todos Os sofiwares necesséhos ao funcionamento dos mesnios para atender as necessidades da 
Secretaha Municipal de Educação, por urn perlodo de 09 meses, conforme especiflcaçöes e 
exigOncias estabelecidas no anexo II do Edital do PREGAO PRESENCIAL n° 01112011: 
Descriçao detaihada dos servicosj) 	
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*uLuniaadø:üatit 
IMPLANTAçAO DO SISTEMA DE GESTAO 
ESCOLAR EDUCACIONAL EM TODAS AS 
UNIDADES EDUCACIONAIS 
Consiste em: 
1 -•lniportar as dados jâ cadastrados; 
2 - Instalaçao do software em lodas as escolas 
e creches e secretaria de educacäo: 

01 -. Realizar 	treinamentos 	pare 	tados 	OS 
protissionas 	que, irad 	utjlizar 	0 	sistema; UN 01 M 25. 00,00 R$: 25100,00 

inclusive para S eqidpe técnica da seccecLa: - 	 - -- 
municipaLde!&Jcaao;---------- - 

- 

4 - Criaqâv4otselatoiipjAflcvrdo corn - - 

anecesstdcitn 
- 

- 	 - - 	 -- - 	 - 

5 	-Ctnijcao 4o 	sstema 	para - 	 - 	
- 

funcfonam6ft4 - 	 - -- 
Prazo?t 	_concluso - 

IMPLANTNcA%MOD1JLOS - 	 -i 
ADMINISTRAffiOS DE GESTAO. 

02 
- 	 - UN - a - 

- - - 

fiSV0 R$: patrimonial,  - - 19.600,00 

almoxarifado. - 

2—Capacita 	- uipeadminstrativa. 
I MPLANTAg 	-nooqLjto Pg 

03 1 	NMdAaifez UN - 	 - R$ 224G0jg& -- -22.40O0a - 

2 —)ffipu4çagda Ita de ftnaoniozda-RI. - 

- 

- - 

LOCAcAQEMANUTENcAOMNSALOQ - 

SISTEMA. 	 - 	 - - 

1-0 Software a ser confratado deverá atender 
a todas as caractedstcas a seguirexpostas a I  

fim de garanlir atendimento as necessidades 
minimas de gestao educacional em todas as 
unidades educacionais e secretaria de 
educaçao. 	 - 

UN 09 R$: 7.100,00 R$: 63.90000 

2 Sistema deve funcionar 100% (cern par 
cento) online independente de sistema 
operacional, Cu seja, deve funcianar em lodos 
os sistemas baseados em UnbciLinux, Free 
83D, MS Windows e Mac OS. 
39 sigmas deverao_ser desenvolvidas em  
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plataforma Visual e utilizer as mais recentes e 
atuais tecnologias de desenvolvirnento de 
software; 
4-0 Software deverà funcionareni rede corn 
servidores suportando nativamente todos as 
sistemas operacionais do mercado. 
5 - 0 Software deverá ser desenvolvido na 
inguagem Delphi e/ou php e/ou Java e/ou 

outra 	linguagem corn caracteristicas similar, 
utiflzando bancoxiedaLtos Oracle. 
6 0 acessp a plotier inforrnaço devera  
em temp 	reIorrneio deconpX4arç(Gs -- 
(cabos ott wims 	enire esça e'c efqria - 	- . 	 - -- -- 
ou pel& trQpt, thJepant?do purnro c1 
usuáriosic;e4e. 	 - 
7 	- 	 0 	 devera 	atua!izar-se 

- 	- 	- 
PM 

- 

automatic?irern 	as 	novas versOes e 
realizaro bsckcYsegurança dos dados seni 
interferOncia do'tt*iárFo. 	 - -- 	-1 

8 - 0 sistema ?dver1 ter CQ 	earactars4ca -- 	 - 
principal a - - - -- -- - 
em nveis de adesso, estjejecidos coma 

- 

Municipio, Scrrf&EscpJa, Were,(estaduat, 
municipal - 	- 	- - 	- - 	- - 
f*erWTef~1BefltQ é - neesSánp 	paa - 	-- 
urRèflo tçc$zaco dos dados d rede - - - 
mupdeqnskibejij uiatasede°tadqs 

___ Qntøa 	-pScesw 	S-inbcmaOes via----- 
- 	-- - 

INTERNEt 	 - 	- 
9 -  0 Software deverá utilizar bancos de dados 
que perrnitam acesso padrao a partir de outros 
utilitârios ou 	aplicatvos como geradores de 
relatórios, geradores de graficos, etc. 
10 -0 Software devera garantir a integridade 
referencial 	entre 	as 	diversas 	tabejas 	dos 
aplicativos, atravOs do banco de dados por 
meio de triggers ou constraints. 
ii - 0 Software devera suportar arquitetura 
bigdata. 
15 - 0 Sistema deverã disponibilizar recursos 
de irnagens e recursos graflcos na interface do 
sistema; 
16 - 0 Software devera atender a toda a  

I v. Presidente José Sarney, SIN - Centro - CEP.: 65925-000-05 631.03110001-64 



GABINETE DO PREFEITO 

Educaço Básica infantil, Fundamental e 
Ensino Medic nas modaUdades do Ensino 
Regular, Educaçao Especial e Educaçao de 
jovens eAdultos e Multi-serias; 
17 - A soluçao deveré apresentar total 
compalibilidade corn principios do MEC e INEP 
na estruturaçaa dos nNeis de ensino e demais 
fundarnentos e regras pare a exportaçao para 
0 EDUCACENSO do NEP; 
18 - 0 Software deverà possuir recursos 
nternos e8te(llos & Backup das bases de 
dSos. - - - 
19 - 0 SofiWa'ë devcra DS atTo de 

uso do 

H 
sistema. 
20 - 0 Softy 
auditoria de 
de looinb 

das inclusOes, alteraçOe 
efetuadas sobre todas astabethsdOThistethä; 
tendo coma opçäc deixar Os usuârios finais 
paràrnetro pare escoiher quais tabelas 
desejarn ser ou näo auditadas. 
23 - 0 software deverá apresentar urn 
DASHBOARD que permita disponibihzar urn 
painel de controls de informaçOes estrategicas 
e gerenclais, necessàrias e üteis para a 
Gestäo centraUzada e descentraflzada, em 
tempo real. 
24 - 0 Software deverá possibilitar qua Os 

aplicatfvos sejam acessados par usuárcs 
rernotos, utilizando a internet coma melo de 

vvpresidente José Sarney, SIN 
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25 0 Software devera pormitir a restriçäo de 
acesso dos usuários per escola/unidade e tipo 
de ensino, de maneira quo utilizando uma 
Unica base de dodos para todas as oscolas do 
rode municipal, nao seja possivel a urn usuário 
visualizer ou aiterar Os dodos de escolas qua 
náo sejam de sue responsabilidade, via 
interface do sstema. 
26 - 0 Software deveçà- prover controls de 
restriçao do aCessQ as funçOes do aplicativo 
através dqtso e senhas per usuario 
do usuáriOs, Sintrface -doistem 	- 
27 - Em odb as S1s dø s;Sna, p0n13111F 
atribuir Ropsá p4j$o exc4isWa para 
incluir, aft&aktx It*uisac os dados, via 
interface dolJffima. - 
28 - 0 SoftwHkJft&vera nnssihilihr n1acqn 

29 - Possibilil 
sistema sejam 
Unica base de 
30 - Ser desen 
31 - Perri 
tela, hem %kii 

seleçao do impressora det 	aJat:a' 
32 - Possibilitar quo toda atualizaçao do dodos 
seja realizada do forma on-line. 
33 - 0 Software devera permitfr o envio do 
recados entre seus usuàrios. Corn arquivos em 
ahexo, Ter opção do envio de recados para 
todos Os professores do turma alertando os 
mesmos sobre alunos novalos ou transferidos. 
34 -0 banco do dodos utifizado na versäo off-
line nào deve obrigar a instalaçao do qualquer 
gerenciador extemo, devendo 0 banco ser 
manipulado e acessado pela propria apVcaçao 
sem dependéncias oxternas. Este recurso visa 
a possibilidade de queos professores possam 
estar oreenchendo seus diaries em oualo'Jsr 
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cornputador e lugar, sem ter a necessidade de 
serfeito no servidor local da escola off-line. 

Que&as e ordenação, sub totalizaçao e n 
niveis. 
35 - Permifir qua os relatórios sejam 
processados e criados no servidor, fazendo 0 
download e abertura automética no terminal 
cliente, a fim de diminuir o trafego do dados na 
rede, melhorando a desempenho. 
44 - Executar oservig6 dibackup e restaure 
Pala interfF c so&are. 	 - 
36 - PnIjra Iestrica de áes a 

todas as 	 nao seja 
possivel d V 	visualizar ou alterar os 
dados dQ esfue näo sejam tie sue 
responsaMida4Saperface do sistema. 
37 - Possuir 	mpta pare :cSq 
novas re 	OF iq - ;istema 5sm 
necessidade deSØjU 	.t* 	-. 
Ex utilizacao d -neradores uti editgres de 
relalarios 
38 	Garlftflr 	fldatfe referencinv dn 	- 	 - - 

SISTEMAGESTAO DIE LàAAd 
I - Gerenciar locajidade de trabaiho. 
2 - Gerar cálculos do professores necessArios 
pars rede baseado na carga horaria. 
2 Fermitir transterencia do funcionrios para 
outras localidades gerenciando situação. 	UN 	09 
3— Gerenciar funcionarios que estQjam fora da 
sua atividade do origem. 
4 - Gerar relatOrios qua indiquem posiço 
atual do quadro de funcionarios inforrnando se 
ha excesso ou deficit do profissionais e 

excesso. 
LOCAAO E MANUTENAO MENSAL DO 	

UN SISTEMA GESTAO DE PATRIMONIO 

R$: 4.20000 	1 R$: 37, 

Ut 
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1 - Gerenciar através de etiquetas todos 
patrirnOnios, identificando qua] objeto e local 
once está em uso. 
2 - Gerenciar estoque de material de 
almoxarifado bern corno utilizaçao entrada e 
saida do estoque. 
3 - Gerenciar estoque de merenda, compra e 
thstribuiçäo pare toda rede escolar, de forma 
integrada permiido 4e è SEMED tenha 
visão de todas esla e do seu estoqueeen 

2.1. Est 
	

al pare 
MENOR 
	

é parte 

3.1 

publicados na 

4.2. A qualquer ternpo,Th rèç& contratthdd odera  ser revisto em decorréncia de eventual 
reduçao daqueles existentes no mercado, cabendo ao A prefeitura e o Orgäc gerenciadar 
convocar a Prestador de serviços credenciados e habilitados pare negociar a novo valor. 

4.2.1 Caso o prestador de serviços credenciados e habilitados se recuse a baixar as seus 
preços, a prefeitura poderâ liberar 0 prestador de serviço do compromisso assumido, uma vez 
frustrada a negociaçao e convocar os denials prestador de servfços visando a igual opartunidade 
de negociaço. 

4.3. Durante o periodo de validade da Será lavrado urn cantrato de prestaçäo de serviços, Os 

preços no seräo reajustados ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis a 
espécie. 

4.4. 0 diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador de serviço detentor do cantrato e 
a pesquisa de rnercadc efetuada pelo a prefeitura e o órgäo gerenciador a Opoca da abertura da 

José Sarney, S/N - Centro - CEP.: 65925-000 - 05.631.031/0001-64 



Ut 

GABINETE DO PREFEITO 

proposfa, bern corno evenluais descontos por eta concethdos seräo sempre mantidos, inclusive 
se houver prorrogaçäo da validade da Sera lavrado urn ccntrato de prestaçao de serviços. 

4.5-A Prefeitura näo efetuará pagamento através de cobrança bancaria; os pagarnentos sero 
efetuados nas rnodafldades "ordem de pagamento bancário", correios" ou"duplicate em 
carteira". 

4.6 -A CONTRATADA indica pare efeito de pagarnenos, Os seguintes dados 
a) Agência N':3280-8-- 
b) Conte CoMnteN6  18763-1 
c) Banccx,?jncoit Brasil S/A 

6.3.0'pistador de srcqpcawk 1Sclicitacp 	 na ocorrOncia de 
fato superveniente queiêrihâ dOthroeteápOrfeita exauqa&bonfrafCial, decorrenles de caso 
fortuito ou de forge rnaior, devidamente coniprovado. 

7. DA DI VUL GA CÁO DO 5K TRA TO DO CON TRA TO DE PRESTAOAO DE SERVICOS 
7.1. 0 presente contrato sere divulgado no mural da prefeitura bern como também no diário 
ocial da uniäo e diario oficial do estado 

8. DOS RECURSOS QRCAMENTARIOS 
8.1 - Os recursos orçamentários cars o cumphniento das obrigaçoes assumidas pela 
CONTRATANTE pare a presente Contrato correrao par conta da dotaçäo orçamentária pare o 
exercicio de 2017, a saber: 

UNJDADE: 26— SECRETARIA DE EDucAçAo. 
12361.0052.2026.0000. Manutencao da Secretaria de Educaçao e Desenvolvirnento Hurnano. 
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3.390.39.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa juridica. 

UNIDADE: 26— SECRETARIA DE EDUCA9AO. 
SUB - UNDADE: 01- Fundo de Desenvolvimento ca Educação Bàs[ca - F'JNDEB. 
12.361.0403.20380000. Manutençao do FUNDEB 40%. - Ensino Fundamental. 
3.3.90.39.00. Outros serviços de Terceiros - Fessoa juridica. 

9. OAS OBPJC.ACOES 0/1 PREFEITURA 

r 	 I 

10. DAS oBRIaAclEs 
I
pEstADon&%eRvrcecoAlrRAJAao 

10.1. São obrigaçOes do prestador de serviço contratado: 

I - assinar a Serà lavrado urn contrato de prestação de serviços em ate 05 (cinco) dias Uteis, 
contados da sua notificaçäo; 

II manter, durante a vigéncia do conrato, as condiçoes de habilitaçäQ exigidas no Edital e no 
presente Serâ lavrado urn contrato de prestação de serviços; 

III comunicar ao Gerenciador quaquer problems ocorrido na execuçäo dos serviços ca Serà 
lavrado urn contrato de prestação de serviços; 

IV - atender aos chamados do a prefeitura, visando efetuar reparos em eventuas erros 
cometidos no execuçbo dos serviqos ca Será lavrado urn contrato de prestação de serviços; 

V - abster-se de transfenr direitos cu obrigaçOes decorrentes da Serâ lavrado urn contrato_ds 
prestagão de serviços sem a expressa concotdânc{a do a prefeitura e o Orgão gerenciador 2  
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11. DA EXECUcAO DOS SERVIQOS 
11.1. P prazo de pare apresentar laudo técnico e orçamentc prévio é de 24 (vinto e quatro) horas 
apOs a abertura da Ordern de Serviço; 

11.2. 0 prazo pare execução do serviço de nianutençao corretiva, após a autorizaçao da 
Contratante nâo oderá ser superior a 48 (quarenta o oito) horas, exceto em casos previamente 
cornunicados a Contratante, 

11.3. 0 objeto podorá tor suas quantidados alteradas dentro dos imites estabelecidos na Lei n °  
RAR d1QQ 

e) a apVcaçao do rn 	 descumprimento do 
pactuado, rescindir, de pleno direito, a sere lavrado urn contrato de prestaçao do sorvços, 
independento de ação, notificaçao ou interpretaço judicial ou oxtrajudicaI, sem prejuizo das 
demais cominaçOes legais e contratuais cabiveis, assegurados 0 contraditorio e a ample defesa. 
Polo näo cumpriniento de qualquor condiçäo fixada na Lei n° 8.666/93, com atteraçOes, ou no 
instrurnento convocatôrio e não abrangida nos inc[sos antoriores: 1% (urn par cento) do valor 
contratado, pare cada evento; 

Q suspensao ternporaria do participar do licitaçao e impedimenta do contratar corn a Prefeitura 
Municipal do Sitio Nop-stado do Maranhão; polo prazo de ate 02 (dois) anos, conforme 
gravdade da infraça 

III 
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g) declaracao de indoneidace para licitar e contratar corn a Admnistraçao PUblica enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que seja proniovida a reabilitaçao, na 
forma da Lei, perante a prOpria autoridade que apticou a penandade; 

12.2. Nenhurna parte sera responsâvel peranle a outra pelos atrasos ocasonados por motive de 
fcrça maiorou caso fortuito. 

13. DAS DISPOS!QOES GERAIS 
13.1. independente de sue transcrição, 0 edital e seus anexos, principalmente a proposta de 
preço e Os documentos da proposta e da habilitaçao apresentados palo Prestador de serviço 
Contratado nade pçestacião do serviços 

14.1 Parrimjr, na esferaj4itJgueenun 	reo conraIp 	flstpçäo de 
serviçbp s%ào r ete*ssiám da Corpacade Montqs Alto&M 	- 

E par4 ?nt4wCG pvva de assint haverem, entrC si,ustdc, 1O ~ a$esente  Sore 
avradourttZê prestJcäo de serviços que, lica e aehacla confà éàtpnada em 3 
(trés) vi9&w t r e forma, peos signatàrios deste instrurnento, tendoq , jçqUlvada uma 
via na C9rnrssrmanente de Licitação da Prefetura Muncip& de Sitia 

JZ 

2017. 

- 	 Pr?feJta Muncipp[ - 	 - 

- CONTRATANTE 	- 

GENESISTECH $ 	iLNOLOGICAS ETDA - ME 
N°  12506.78110001-70 

IGOSILVA OLIVEIRA 
CPF No 792.726.302-15 

SOcio/Procurador 
CONTPU4 TADA 
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Téstemunhas: 
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